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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS CONSTANTES DA TABELA DA ABC FARMA, PARA 

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS, MEDIANTE PRESCRIÇÃO 

MÉDICA E AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA, conforme relação de itens abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÃO DO TIPO DO MEDICAMENTO 

ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

DA TABELA ABC 

FARMA 

VALOR DE 

REFERÊNCIA 

DESCONTO 

APLICADO 

(%) 

VALOR 

TOTAL 

1 
Produtos ETICOS 

constantes das letras A ate Z 
R$ 100.000,00   

2 
Produtos GENÉRICOS 

constantes das letras A ate Z 
R$ 100.000,00   

3 
Produtos SIMILARES 

constantes das letras A ate Z 
R$ 80.000,00   

 

1.2. Os itens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

1.4. Poderão participar dessa licitação, farmácias e/ou drogarias sediadas no 

município de Campo Grande-RN. 

1.4.1. Farmácias e drogarias situadas no município têm maior capacidade de fornecer 

medicamentos e outros produtos farmacêuticos de forma mais rápida e eficiente, 

garantindo que as necessidades de saúde da população sejam atendidas sem atrasos. 

14.1.1. No município de Campo Grande/RN, existem 06 (seis) drogarias, portanto a 

medida visar fomentar o comércio local. 

1.4.2. A proximidade geográfica reduz os custos associados ao transporte dos produtos, 

o que pode resultar em preços mais competitivos e econômicos para o município. 

1.4.3. Em casos de emergências ou necessidade urgente de medicamentos, farmácias 

locais podem responder de maneira mais ágil, melhorando o atendimento à saúde pública. 

1.4.4. Essas justificativas visam garantir que os objetivos da licitação sejam alcançados 
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de maneira eficiente e eficaz, atendendo às necessidades da população de Campo Grande-

RN. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde Campo Grande/RN, vem solicitar tais fornecimento 

de medicamentos de A-Z que tenham registro na ANVISA e que não fazem parte da 

Farmácia Básica deste Município, conforme Relação Municipal de Medicamentos 

(REMUME), com fornecimento da CMED/ANVISA, para atender as necessidades dos 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), deste município de Campo Grande/RN, 

através do Fundo Municipal de Saúde, onde serão fornecidos e utilizados nas ações e 

atividades continuadas e apoiadas pela administração municipal, sendo assim se faz 

necessária tal aquisição. 

2.2. A contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos de A-Z que tenham 

registro na ANVISA e que não fazem parte da Farmácia Básica deste Município, 

conforme Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), com fornecimento da 

CMED/ANVISA, para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), deste município de Campo Grande/RN, através do Fundo Municipal de Saúde, se 

faz necessária para o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas, 

atenderá ao interesse público, de acordo com a demanda, na medida em que for necessária 

a aquisição dos respectivos itens de materiais, para o cumprimento de suas obrigações, 

por serem produtos de entregas imediatas, motivada pelo uso de seu consumo em tempo 

necessário pretendido pelos usuários/pacientes atendidos e assistidos pelos Programas e 

mencionados, os medicamento prescritos pelo receituário médico. 

2.3. A aquisição dos medicamentos se dará devido à necessidade da garantia de 

tratamento medicamentoso aos pacientes em acompanhamento/tratamento médico pelo 

SUS, medicamentos estes que não constam na REMUME - Relação Municipal de 

Medicamentos da Farmácia Básica ou ainda medicamentos que por ventura venham a 

faltar na rede municipal. Garantindo assim a não interrupção do tratamento aos pacientes 

acompanhados.  

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Federal nº 11.462/2023.  

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

4.1. O fornecimento de medicamentos de A-Z que tenham registro na ANVISA e que não 

fazem parte da Farmácia Básica deste Município, conforme Relação Municipal de 

Medicamentos (REMUME), com fornecimento da CMED/ANVISA, para atender as 

necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), deste município de Campo 

Grande/RN, através do Fundo Municipal de Saúde, serão entregues em tempo para a sua 
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utilização, de acordo com a demanda, todos os dias, no caso de feriados autorizados 

previamente secretaria, devendo a entrega ocorrer mediante a solicitação da unidade de 

solicitante (cada entrega deverá corresponder a quantidade solicitada pela unidade 

administrativa); 

 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1. O Valor estimado para aquisição do objeto consta especificado na planilha acima. 

 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os medicamentos deverão ser entregues imediatamente, mediante Ordem de 

Compra, sendo considerado imediato com prazo de até 24 horas, com tolerância e 

justificativa, excepcionalmente de no máximo 01 (um) dia contado a partir da data da 

Ordem de Compra da Secretaria Saúde do Município acompanhados da receita médica, 

podendo também ser entregue em outro local, desde que indicado pela Secretaria 

requisitante, salvo em casos em que se configure URGÊNCIA, em que deverá ser fornecido 

mediante o pronto recebimento da Autorização de Compra. 

6.2. Os fornecedores têm como obrigação atender a prescrição medica.     

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 

da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 12 (doze) horas, o produto com avarias ou defeitos; 

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos objetos recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta;  

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 

de tudo dará ciência à Administração.  

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/2021. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

11.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

11.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Advertência por escrito; 

b. Multa; 

c. Impedimento de licitar e contratar; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

11.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas 

previstas no subitem 20.2, alíneas “c” e “d” deste edital, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública 

11.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRÁTICAS: 

a. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com 
o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo 
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entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O gestor do contrato será designado por meio de Portaria expedida pelo 

Gabinete do Prefeito. 

12.2. O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu mister, 

deverá observar, no mínimo, as seguintes determinações: 

a) realizará o recebimento definitivo, por meio de Termo de Recebimento 

Definitivo, enviando a documentação pertinente ao setor contábil para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato; 

b) acompanhará e verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho, liquidação e pagamento da despesa, inclusive 

as glosas; 

c) indicará glosas e retenções devidas; 

d) acompanhará as garantias contratuais, se houver; 

e) acompanhará a formalização termos aditivos, apostilamentos, pedidos de 

distrato e demais incidentes contratuais , solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, realizando a instrução inicial para posterior remessa à 

autoridade superior; 

f) apresentará à autoridade competente representação para abertura de 

processo responsabilização do contratado para fins de aplicação de sanções e/ou 

rescisão; 

g) ao final da vigência do contrato, elaborar Relatório Final com informações 

sobre o atingimento dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento da solução e do 

modelo de seleção do fornecedor; 

h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato 

sob sua responsabilidade; 

j) Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 10 de dezembro 
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de cada ano, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de 

reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 

k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente em meio 

digitalizado, do Contrato em vigor e suas alterações, do respectivo Termo de Referência, 

bem assim dos demais documentos imprescindíveis ao bom desempenho do seu mister; 

l) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 

no contrato; 

m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de 

Referência, devendo comunicar à empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 

n) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos e metas previamente 

estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 

 

13. Critérios de medição e de pagamento 

13.1. O Recebimento Provisório dos serviços ocorrerá de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo servidor designado como Fiscal do 

Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 

14.133/2021, comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

13.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.4. Recebido a Nota Fiscal com o Termo de Recebimento Definitivo, correrá o prazo 

de 5 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

13.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

13.6. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, social, trabalhista e previdenciária. 

13.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da 

emissão da Nota de Liquidação. 

13.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
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de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção 

monetária. 

13.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado na própria nota fiscal. 

13.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

LC n. 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

14. DA HABILITAÇÃO: 

14.1. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

14.1.1. Cartão do CNPJ/CPF: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.1.2. Fazenda Nacional: Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

14.1.3. CRF: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

14.1.4. Regularidade trabalhista: Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.1.5. Cadastro de Contribuintes: Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual (caso o objeto seja fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

14.1.6. Fazenda Pública: Prova de regularidade com a Fazenda estadual (caso o 

objeto seja fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

 

14.2. Qualificação Técnica: 

14.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
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desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

a. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

14.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, se pessoa jurídica; ou certidão negativa de insolvência civil expedida 

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, 

desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples. 

 

 

 

Campo Grande/RN, em 18 de fevereiro de 2025 

 

 

 

Liliana Bezerra de Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 


